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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 22/1994 

MENSAGEM: N° X/X, DE XJXJX. 
LIDO EM: 2/5/1994. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade e dá 
outras providências. 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

APROVADO EM r DISCUSSÃO EM 9/5/1994. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 16/5/1994. 

Oficio de Encaminhamento no dia 17/5/1994 sob o n° 
157/94/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 22/94. 



EXPEDIENTE - RECEBIDO 

EM 0 2 ,M, 1 4 ; 
EXPEDIENTE LIDO 
R. 114 08 ,t5 / 94 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Avenida Londrina, 964 - Fone: (0442) 28-6164 - CEP 86.985.000 Sarandi - 

APROVADO EM. 05 oç/ 
POR 

Parana 

02 2/ 94. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ 

APROVADO EM  /0 j 05' 
POR 9,0.7 

DECRETA 

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo Comercial da 

Cidade e de. outras providencias 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei, in-

cluida no Eixo de Comercio e Serviços-1, do Anexo-1, da 

Lei Complementar n2 03/92, de 13 de Margo de 1992, a RUA 

DUQUE DE CAXIAS em .toda sua extensão. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na da-

ta de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçOes em 

contre.r1o. 

Sala das SesãOes da Câmara Municipal, 

aos 27 dias do mês de Abril do ano de 1994. 

FRANCISCO ONES DE ALENCAR 

= Autor = 

Lei de Criaçio do Municipio N.o 7502 de 14/10/1.981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final designo relator do Projeto de Lei kl)e COMPLEMENTAR N2 022/94. 
o Vereador ADÉRCIO MARQUES DA SILVA. 

da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, analisando o Projeto de Lei Complemen 

tar n2 022/94, de,Autoria do edil FRANCISCO GOMES DE 

ALENCAR, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial da Cida 

de, conclui que a proposição 6 legal e constitucio-' 

nal, sendoF -AVORAVEL,  cabendo aindaadeci-I 

são final do Soberano Plenário deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala das ComissOes Permanent d ca 

mara Municipal, ao 03 dias do ms de Maio 94. 

JOSÉ 

DE 

= VICE -P 

ADgRCIO SILVA 

LVA 

NTE = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Cfim ra 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo retator do Projeto de Lei N.° COMPLEMENTAR N2 022/94, do edil FRANCISCO GO-
o Vereador CARLOS R. GALINDO GARCIA .MES DE ALENCAR. 

PARECER 

I 

Pres'•e ,r da Comisso 

0 Relator da Comissão de Orçamento e 

Finanças, designado para exarar seu Parecer.aao Projeto de Lei 

Complementar n2 022/94, de Autoria do edil FRANCISCO GOMES DE 

ALENCAR, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial da Cidade, con-' 

clui que a proposição legal e constitucional, sendo seu Pa-

recerFAVORAVEL, cabendo aindaadecisão final do So-

berano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala d Comiss Permanente da câ-
mara Municipal, aos 044dias d de de 1994. 

Pelas Concl oes: 

FRANCISCO 

= Pres ,Jente = 

ALENCAR LUIS CARLOS BARADEL. 

= Vice-Presid .te = 
sicirk 
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